
  

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA SESSÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

COLARES, REFERENTE AO PRIMEIRO PERÍODO 

LEGISLATIVO, DA DÉCIMA QUARTA 

LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 14 DE 

AGOSTO DE 2020. 

 

 

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, nesta Cidade de Colares, 

Estado do Pará, no prédio da Câmara Municipal de Colares, denominado PROFESSOR 

RAIMUNDO SEBASTIÃO ARANHA DE OLIVEIRA, Plenário IMAR PALHETA, sito 

à Rua Dr. Justo Chermont, S/N, reuniram-se em caráter ordinário os Membros do 

Poder Legislativo, a hora regimental sob a presidência do vereador, EDSON VIEIRA 

REBELO-PR; secretariado pelos Edis: KÁTIA REGINA SOARES BARATA-PDT e 

ELIONAE ALMEIDA DE SOUSA-PMN. Procedida á chamada habitual marcaram 

presença os parlamentares: RENATO JUNIOR DO NASCIMENTO-PDT; WLADIMIR 

CONCEIÇÃO COSTA-MDB. Ausentes os Edis;  MARCOS JORGE SIQUEIRA DOS 

SANTOS- PSC;  NILMAR GAMA MIRANDA-PROS; RÔMULO ROBSON OLIVEIRA 

DE OLIVEIRA-PSDB e VALMIN CORRÊA DA TRINDADE-PP. Constatando haver 

quórum o Presidente rogando á Deus e a Virgem do Rosário, declarou aberta a presente 

sessão. A leitura bíblica realizada pelo segundo Secretário, foi o “salmo 23”. Foram 

lidas, discutidas, votadas e aprovadas as seguintes Atas. Centésima décima, centésima 

décima primeira, centésima décima segunda; centésima décima terceira, centésima 

décima quarta , sessões ordinárias; sessões Solene em homenagem a mulher, oitava 

sessão Extraordinária, nona sessão Extraordinária e décima sessão Extraordinária. 

Leu-se os expedientes. OF. N° 01/2020, Vereador Edson Rebelo, comunicando sua 

filiação ao Partido Republicano-PR; OF. S/N, Vereador Elionae Almeida, comunicando 

sua filiação ao partido da Mobilização Nacional –PMN; OF. N° 006/2020, Vereador 

Nilmar Gama, comunicando sua filiação ao Partido Republicano de Ordem Social- 

PRÓS. OF. N° 001/2020, Edil Kátia Regina, comunicando sua filiação no Partido 

Democrático Trabalhista-PDT, OF. N° 003/202. Parlamentar Marcos Jorge, 

comunicando sua filiação no Partido Social Cristã-PSC  e OF N° 001/2020, Legislador 

Renato Junior, comunicando a sua filiação no Partido Democrático Trabalhista-PDT; 

OF. N° 133/2020 - SEMAD, trazendo em anexo a Lei N° 153/2020. Reconhece de 

Utilidade Publica para o Município de Colares a “Associação Cultural Novos 

Talentos”; OF. N° 132/2020, SEMAD, trazendo em anexo a Lei N° 152/2020; OF. N° 

149/2020, trazendo ema anexo a Lei N° 15. Comunicado de ouvidoria transporte, OF. 

N° 12/2020/PGM/PMC- Procurador Geral do Município, trazendo em anexo o Projeto 

der Lei N° 001/2020, que dispõe sobre a criação da Creche Municipal “Farol do Saber”, 

para analise e posterior Parecer e OF N° 0138/2020, GAB/PMC, trazendo em anexo 

copia do Decreto N° 079/2020, o Vereador Elioane Almeida pediu um  minuto de 

silencio em memoria e respeito a todas as vitimas do COVID-19 no Município de 

Colares. De posse da palavra o Vereador RENATO JUNIOR, da tribuna da Casa disse 

sentir-se feliz pela sanção da Lei que torna Utilidade Pública a banda de Música “Novos 

Talentos” da Localidade de Jenipauba da Laura, Projeto este de autoria do Vereador 

CAMARA MUNICIPAL DE COLARES 

A P R O V A D O 
 

Em: ______ de ______________ de 2020. 

 

___________________________________ 

Presidente  



Ronaldo Miranda, demonstrando que a Casa Legislativa não fazia acepções, pois este 

Legislador intermediou junto ao Executivo para que o jeito fosse realizado. Ficando 

feliz também pelas ações que o Prefeito estava realizando no Município, principalmente 

na área da Educação. Finalizando que as coisas estavam avançando e o alunado teria 

um local digno para um bom aprendizado. Faltando acontecer também a instalação do 

aparelho Raio X. até porque a pandemia havia mostrado que nenhum País estava 

estruturado com relação a Saúde. Pediu que fosse enviado oficio a ARCON, para que 

mostrasse a concessão da travessia da balsa sobre o rio Guajará Mirín, ilha/continente 

ou vice versa. Pois já tinha buscado informações com o Procurador do Município e ele 

havia falado que o horário da travessia seria de uma em uma hora e como não bastasse 

agora tinha voltado com o horário de duas em duas horas. Afiançando que se não                  

Na Hora Esgotada a hora Regimental o Presidente encerrou a presente sessão 

convocando os Edis para a próxima. E Para constar eu 

____________________________________ Primeira Secretária mandei lavrar a 

presente Ata que após ser lida, discutida, votada e aprovada, vai assinada por mim e 

demais vereadores presentes. 

 

 Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Colares, em 13 de março de 2020. 


